
Retraites 2010 
Le  gel  des  crédits  pour  les  pensions  des  fonctionnaires  de  l'État.  

Pa r m i  les  me s u r e s  an n o n c é e s  le  16  jui n  pa r  le  go u v e r n e m e n t ,  ce r t a i n e s  on t  ét é  pe u  
com m e n t é e s .  C' e s t  en  pa r t i c u l i e r  le  ca s  de  la  cr é a t i o n  du  com i t é  de  pi l o t a g e  et  de  l'an n o n c e  
du  ge l  de  l'ef f o r t  de  l'É t a t .  

Po u r  les  fon c t i o n n a i r e s ,  le  pr o j e t  es t  pa r t i c u l i è r e m e n t  br u t a l .
Le  ge l  du  bu d g e t  de s  pe n s i o n s   rep r é s e n t e  un  ré e l  dé s e n g a g e m e n t  de  l'É t a t  et  pr o g r a m m e  
de s  ré d u c t i o n s  dr a s t i q u e s  de s  dr o i t s  à  pe n s i o n  de s  fon c t i o n n a i r e s  de  l'É t a t  m a i s  au s s i  de  la  
FP T  et  de  la  FP H ,  pu i s q u e  les  mê m e s  règ l e s  s’a p p l i q u e n t  à  tou s .

1. Un  mécanisme  d’alerte

Le  Pa r l e m e n t  ad o p t e r a  de s  «  objectifs quantifiés »  as s i g n é s  au x  ré g i m e s  de  ret r a i t e .  Le  
«  com i t é  de  pi l o t a g e  de s  org a n i s m e s  de  ret r a i t e  »,  pr é s i d é  pa r  le  m i n i s t r e  cha r g é  de  la  
sé c u r i t é  so c i a l e  au r a  po u r  mi s s i o n  de  «  veiller au respect des objectifs et de proposer, en 
cas  de besoin, les ajustements nécessaires ».
Il  es t  do n c  im p l i c i t e m e n t  en v i s a g é  de  pr e n d r e  ré g u l i è r e m e n t  de  no u v e l l e s  me s u r e s  ag g r a v a n t  
la  ré f o r m e  san s  con v o q u e r  de  re n d e z  vou s  po l i t i q u e m e n t  dé l i c a t s ,  pa r  ex e m p l e  en  loi  de  
fina n c e s  an n u e l l e s  de  la  sé c u r i t é  so c i a l e  ou  pa r  dé c r e t .

Q u a n t  à  la  ha u t e u r  de s  ob j e c t i f s  qu a n t i f i é s ,  la  fic h e 1 6  du  do s s i e r  de  pr e s s e  illu s t r e  
pr é c i s é m e n t  ce  qu’ i l s  se r o n t  po u r  les  fon c t i o n n a i r e s  de  l'É t a t .

2. Le  gel  de  « l’effort  financier  » de  l'État  au  financement  du 
régime  de  retraite  des  fonctionnaires.

Il  fau t  en  pre m i e r  lie u  rev e n i r  su r  le  co d e  de s  pe n s i o n s  et  le  fon c t i o n n e m e n t  ins t a l l é  pa r  la  
LO L F
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.

• Des  pensions  inscrites  au  budget  de  l'État.

Le s  pe n s i o n s  de s  fon c t i o n n a i r e s  de  l'É t a t  so n t  dé f i n i e s  com m e  un e  rém u n é r a t i o n  con t i n u é e  
au- de l à  de  la  pé r i o d e  d’a c t i v i t é  ; el l e s  so n t   ins c r i t e s  en  loi  de  fina n c e s .  Ce t t e  di s p o s i t i o n ,  en  
as s u r a n t  au x  fon c t i o n n a i r e s  un e  sé c u r i t é  ma t é r i e l l e ,  a  co n t r i b u é  en  lien  ave c  le  st a t u t ,  à  la  
con s t i t u t i o n  d’u n e  fon c t i o n  pu b l i q u e   int è g r e   au  ser v i c e  de  l’int é r ê t  gé n é r a l .

De p u i s  l’ap p l i c a t i o n  de  la  LO L F ,  il  a  ét é  ém i s  en  pla c e  un  «  com p t e  d’a f f e c t a t i o n  spé c i a l e  »,  
le  «  CA S  pe n s i o n s  »  al i m e n t é  po u r  l’es s e n t i e l
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 pa r  le  pr o d u i t  de s  «  ret e n u e s  po u r  pe n s i o n  »  

et  de  la  «  con t r i b u t i o n  em p l o y e u r  Ét a t  ».
Ce t t e  co n t r i b u t i o n  a  un e  fon c t i o n  de  su b v e n t i o n  d’é q u i l i b r e .

1  LO L F  : lo i  or g a n i q u e  su r  les  loi s  de  fin a n c e s  du  1 er  ao û t  200 1 ,  en  ap p l i c a t i o n  de p u i s  2006.

2 S’a j o u t e n t  en  ef f e t  les  co n t r i b u t i o n s  de  La  Po s t e  et  Fr a n c e  Té l é c o m ,  de s  éta b l i s s e m e n t s  pu b l i c s .



Du  fai t  de  l’au g m e n t a t i o n  du  nom b r e  de s  pe n s i o n n é s  (en  au g m e n t a t i o n  de  30%  en t r e  1999  
et  2008
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), de  la  cr o i s s a n c e  de s  pe n s i o n s  à  la  liqu i d a t i o n  (élév a t i o n  de s  qu a l i f i c a t i o n s  et  de  

l’ind i c e  mo y e n  de  liqu i d a t i o n),  de s  pol i t i q u e s  de  tra n s f e r t s  et  de  sup p r e s s i o n s  d’em p l o i s ,  le  
tau x  de  co n t r i b u t i o n  de  l'É t a t  em p l o y e u r  es t  en  au g m e n t a t i o n  rég u l i è r e .

• Une  référence  arbitraire  pour  la  contribution  de  l'État

Le s  pr o j e c t i o n s  fin a n c i è r e s  ét a b l i e s  pa r  le  CO R  pr e n n e n t  po u r  ré f é r e n c e  ar b i t r a i r e  la  
«  co t i s a t i o n  imp l i c i t e  »  de  l'É t a t  (deve n u e  ave c  la  LO L F  con t r i b u t i o n  au  CA S   Pe n s i o n s)  de  
l’an n é e  2000,  ag g r a v a n t  ar t i f i c i e l l e m e n t  les  be s o i n s  de  fin a n c e m e n t .  En  20 1 0,  l'É t a t  a  dû  
ab o n d e r  de  15,6  Md s  d'€  sa  «  co n t r i b u t i o n  »  pa r  rap p o r t  à  ce  qu' e l l e  au r a i t  ét é  si  el l e   ava i t  
ét é  ca l c u l é e  su r  les  ba s e s  de  l'an  2000  (fich e  16  ). C’e s t  ce t  «  ef f o r t  »  de  l'É t a t  qu i  se r a i t  
ge l é .

Ce t t e  som m e  ne  co r r e s p o n d  pa s  à  un  be s o i n  no n  cou v e r t  ; el l e  es t  ins c r i t e  en  loi  de  
fina n c e s ,  com m e  l'en s e m b l e  de s  cr é d i t s  de s t i n é s  à  pay e r  les  pe n s i o n s .

En  revanche,  il faut  prendre  la  mesure  de  l'annonce  du gel  de  ces  crédits.  
Er i c  W o e r t h  l'ex p l i c i t e  : «  sa n s  ce t t e  ré f o r m e ,  le  be s o i n  de  fin a n c e m e n t  pa s s e r a i t  à  22  Md s .  
No u s  en  res t e r o n s  à  15,6  Md s  »  (JDD  20  jui n  20 1 0).
En  ge l a n t  le  fin a n c e m e n t  de s  pe n s i o n s ,  le  go u v e r n e m e n t  me t  di r e c t e m e n t  en  cau s e  le  dr o i t  à  
pe n s i o n s  de  se s  fon c t i o n n a i r e s .

3. Rupture

Le  CA S   pe n s i o n s  re p r é s e n t e  en  2009,  51, 1 2  Md s  d’€
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La  ma s s e  de s  tra i t e m e n t s  ind i c i a i r e s  bru t s  se  sta b i l i s e  su r  les  an n é e s  2006  à  2008  en  eu r o s  
cou r a n t s  à  en v i r o n  53  Md s  d’€
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Le  «  gel  de  l’ef f o r t  de  l’Et a t  »  se  tra d u i t  pa r  le  ge l  en  eu r o s  co u r a n t s  de s  cr é d i t s  
«  em p l o y e u r  »  au  CA S  Pe n s i o n s .
La  seu l e  au g m e n t a t i o n  de s  rec e t t e s  du  CA S   pe n s i o n s  pro v i e n d r a i t  do n c  de  la  ha u s s e  de  la  
re t e n u e  po u r  pe n s i o n s  : 2  Md s  à  l’ho r i z o n  2020
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. Un e  au g m e n t a t i o n  en  eu r o s  con s t a n t s  de  

mo i n s  de  5%  en  10  ans.

C’e s t  bi e n  un e  rup t u r e  br u t a l e  qu e  le  go u v e r n e m e n t  vou d r a i t  imp o s e r  : de  1990  à  2008,  les  

dé p e n s e s  de  pe n s i o n  po u r  l’Et a t  on t  au g m e n t é  en  mo y e n n e  de  7,7 %  pa r  an.  Il  est  
brutalement  proposé  de  les  geler . Le  ref u s  de  dé g a g e r  les  fin a n c e m e n t s  su f f i s a n t s  
con d u i r a i t  à  de  no u v e l l e s  rég r e s s i o n s .  Le s  fon c t i o n n a i r e s  en  ac t i v i t é  ou  ret r a i t é s  en  
pa y e r a i e n t  le  pr i x  for t  !

3 Ra p p o r t  an n u e l  su r  l’E t a t  de  la  Fo n c t i o n  pu b l i q u e ,  Fa i t s  et  ch i f f r e s  2008- 2009.

4 Fa i t s  et  ch i f f r e s  2008- 2009

5 Ide m .  Ho r s  en s e i g n e m e n t  pr i v é  ma i s  y  co m p r i s  ag e n t s  no n  tit u l a i r e s .

6 Ef f e t  lim i t é  à  la  FP E


